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d) Seis anos — quando situados em edifícios habitacio-
nais não incluídos na alínea anterior;

e) Seis anos — quando situados em estabelecimento in-
dustriais;

f) Seis anos — nos casos não previstos nas alíneas an-
teriores.

Escadas mecânicas e tapetes rolantes — dois anos;
Monta-cargas — seis anos.

Decorridas que sejam duas inspecções periódicas, as mesmas
passarão a ter periodicidade bienal.

Artigo 8.º

Acidentes

1 — As EMA e os proprietários das instalações, directamente
ou através daquelas, são obrigados a participar à Câmara Munici-
pal todos os acidentes ocorridos nas instalações, no prazo máxi-
mo de três dias após a ocorrência, devendo essa comunicação ser
imediata, no caso de haver vítimas mortais.

2 — Sempre que dos acidentes resultem mortes, feridos graves ou
prejuízos materiais importantes deve a EI proceder à sua imediata
imobilização e selagem, por solicitação da Câmara Municipal, enquanto
realiza uma inspecção às instalações, a fim de ser elaborado um rela-
tório técnico que faça a descrição pormenorizada do acidente.

3 — Os inquéritos, visando o apuramento das causas e das con-
dições em que ocorreu um acidente, serão instruídos pela Câmara
Municipal e deles farão parte os relatórios técnicos elaborados pela
EI, nas condições referidas no número anterior.

4 — A Câmara Municipal deve enviar à DGE cópia dos inquéri-
tos realizados no âmbito do presente artigo.

Artigo 9.º

Selagem das instalações

1 — Sempre que as instalações não oferecem as necessárias
condições de segurança, compete à EI, a solicitação da Câmara
Municipal, proceder à respectiva selagem.

2 — Da selagem das instalações, a Câmara Municipal dará co-
nhecimento ao proprietário e à EMA.

3 — Após selagem das instalações, estas não podem ser postas
em serviço sem inspecção prévia a efectuar pela EI, de modo a
verificar as condições de segurança, sem prejuízo da prévia reali-
zação dos trabalhos de reparação das deficiências, a realizar sob
responsabilidade da EMA.

Artigo 10.º
Substituição das instalações

1 — A substituição das instalações está sujeita ao cumprimento
dos requisitos de concepção, fabrico, instalação, ensaios e contro-
lo final constantes do Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de Setembro.

2 — Sempre que se tratar de uma substituição parcial importan-
te, deve a Câmara Municipal solicitar a uma EI a realização da
inspecção respectiva antes da reposição em serviço das instala-
ções.

Artigo 11.º
Procedimento e controlo

1 — Os instaladores devem entregar à Câmara Municipal, até
30 de Novembro do presente ano, uma lista em suporte informá-
tico com a relação de todas as instalações colocadas em serviço
após a publicação do Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de Setembro.

2 — Os instaladores devem entregar na Câmara Municipal, até
31 de Janeiro e 31 de Julho de cada ano, uma lista em suporte
informático com a relação de todas as instalações que colocaram
em serviço, nos seis meses anteriores.

3 — As EMA devem entregar na Câmara Municipal, até 30 de
Novembro do presente ano, uma lista em suporte informático com
todas as instalações por cuja manutenção sejam responsáveis.

4 — As EMA devem entregar na Câmara Municipal, até 31 de
Outubro de cada ano, uma lista em suporte informático com a relação
das instalações por cuja manutenção sejam responsáveis.

Artigo 12.º
Arquivos

1 — Os arquivos relacionados com os processos de inspecções
periódicas, reinspecções, inspecções extraordinárias e inquéritos a
acidentes solicitados pela Câmara Municipal a uma EI, ficarão à
guarda da EI, nas suas instalações, embora sendo da propriedade da
Câmara Municipal.

2 — Em qualquer altura, a Câmara Municipal poderá solicitar a
devolução de todo o arquivo.

Artigo 13.º

Taxas

A taxa a cobrar pela Câmara Municipal por cada inspecção
periódica, reinspecção ou inspecção extraordinária é de 125 euros.

Artigo 14.º

Actualização

1 — A taxa referida no artigo anterior será actualizada, ordiná-
ria e anualmente, em função dos índices de preços no consumidor,
publicados pelo INE, acumulados durante 12 meses, contados de
Novembro a Outubro, inclusive.

2 — A actualização, nos termos do número anterior, é feita até
ao dia 30 de Novembro de cada ano, que após deliberação da Câ-
mara Municipal é afixada nos lugares de estilo, até ao dia 20 de
Dezembro, para vigorar a partir do início do ano seguinte.

Artigo 15.º

Casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas, decorrentes da aplica-
ção do presente Regulamento, serão resolvidos pela lei geral sobre
a matéria que nele contida esteja em vigor e, na falta desta, de-
pende de deliberação camarária.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor após aprovação da
Assembleia Municipal e no 15.º dia seguinte ao da sua publicação
no Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DA MURTOSA
Aviso n.º 2185/2005 (2.ª série) — AP.  — Celebração de con-

trato de trabalho a termo resolutivo certo. — António Maria dos
Santos Sousa, presidente da Câmara Municipal da Murtosa:

Torna público que, por despacho de 22 de Fevereiro de 2005,
em cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, foi cele-
brado, por um ano, o contrato de trabalho a termo resolutivo certo
celebrado com Carlos Emanuel Gorgulho Guerreiro, técnico de
engenharia geográfica, com efeitos a 1 de Março de 2005.

1 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Santos Sousa.

CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS
Aviso n.º 2186/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. José Lopes

Correia, presidente da Câmara Municipal de Nelas:
Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-

tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, que, no dia útil
seguinte à publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da
República, vai entrar em vigor o Regulamento de Taxas para Ins-
pecção de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tape-
tes Rolantes, que foi presente à reunião ordinária desta Câmara
Municipal realizada em 27 de Outubro de 2004 e aprovado em
sessão ordinária da Assembleia Municipal de Nelas realizada em 25
de Fevereiro de 2005, que se anexa.

1 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

Regulamento de Taxas para Inspecção de Ascensores,
Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 320/2002 regulamenta a transferência de
competências relativas à inspecção de ascensores das direcções
regionais de economia para as respectivas câmaras municipais.

Nos termos do artigo 7.º do citado decreto-lei, passou a ser da
competência das câmaras municipais, a efectivação de todas as
inspecções a serem efectuadas a todos os elevadores, escadas me-
cânicas, tapetes rolantes e monta-cargas existentes na jurisdição
territorial de cada município, sendo esta competência plena desde
o passado dia 28 de Março de 2003.

Assim, torna-se necessário regulamentar tal assunção de com-
petências, bem como definir e fixar as taxas a cobrar por tais
inspecções, reinspecções e inspecções extraordinárias.




